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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADIVIINISTRATIVO
N".....,,/.,,,, QUE FÁ.ZEM ENTRE SI A
PREFEITUR,A. MUNICIP,A.I- DE,

ITAITINGA/cr., PoR INTERItÉolo oo
('\),,.,,,,..,,,....,.. E DO ourRo
LÄDO,......

O Município de ltaitinga, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n'

, através-da Secretaria de _--, com sede Ã 

-, 

Itaitsnga/CE, neste. ato

t"pr.*",^d"("Þelo(a) Secretário(a), Srlo¡' 

-- 

, na forma do disposto na Lei Orgânica do Município'

doravante denominado CONTRÀTANïE, e de ouUo lado, a empresa -------------:- -, Pessoa jurídica de

direito privado, sediada à 

-, 

-, 
-/CE, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 

-' 

pof seu

representante í.g"1, Sr1"¡, 
-' 

, p*toa"r(a) do__CPF no 
---, 

dotavante denor¡inada

CONTRATAD,\, tendà'em vista o que consto'.rå Pro."rro n" XXXX/2025, tesolvetn celebrar este'I'etmo de

Conrr.aro decorrenre de CONTRÄT¡çÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, em obserwância

às drsposições d¿ Lei n" 1,4.733/2021, e demais legislações aplicáveis, que se regerá mediante as cláusulas e
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condições a seguir enunciadas,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1 Constitui obieto desre insrrr¡*"r'io a AQUISIÇÃg Dq_IACINAS PARA AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO/CE.
7.2 A S e estão tabeladas no

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Vinculam estâ contrâtação, independente de transcrição, os docutnentos e instruções cl're compõem o

Processo n" XXXX/2025, eÅ .rp..ioi, o Tetmo de Referência, Anexo I deste instrumento contratual'

CIÁUSUI-N TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1 O prazo de vigência da contratação é atê 31 de clezembto de 2025, contados da data de assiuatttta dcr

contratà, na forma do artigo 105 da Lei no 14'733, de 2027'

CLÁUSUI-A QUARTA _ MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1 O regirne de execução contraltral, os modelos .1" g.rtao e cle execução, assim cofflo o-s Pt^zos e condiçoes cle

concltisão, entfegâ, observação e recebimento do ãbieto constam no Tetmo de Referência' 'Ancxo I cleste

instrumento contratual.
CL(USULA QUINTA. PREçO
5.1 O valot total da contratação é de R$'.'."'.. ( ...).

VALOR
TOTALQUANT

VALOR
UNITUNIDCATMATITEM nsnecrnlceçÂ.o

R$ 0,00100 lì$ 0,(x)IITASCO41 8306
1

coN'fn^ ^ 
I^IVA tlos tltit¡Ír/ollos riM

FR SCOS COM lìOl-l-l^s pnnrutuvlus coN'l'liNDO 25

Dosl,s 50Nft- coNsl]llv^D^ À't'liuprtr¡l'ullÂ DL. 2'c ¡\
8"C COM DA'I,,A DI], VA]-ID.ADIJ 

^ 
P^lì'lllì Dli 12lýlll'Slis.

A DOS
\¡ÄCIN.A

ACINA

VAIOR R$
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinátias diretas e indi-t'etas decorrentes cla execr-rção do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encai'gos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e cometciais

in.i.l.nt.r, taxa de adrninistração, fr"t., seguro e outros necessários ao ctlmprimento integtal do ob¡eto da

contratação.

CIÁUSUIE SEXTA - PAGAMENTO
6.1 O pnzo pâra pâgamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontrâm-se deltnidos no

Termoãe Referência, Anexo I deste instrumento conttahral'

clÁusum SÉTIMA - REAJUSTE
T.l Os preços inicialmente contratados são fixos e ilreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orç¿mento estimado, em 
-/ -/ 

-.
Z.d RpOs o interregno d" "r" u"o, . independentemente de pedido do contratado' os preços iniciais setào

reajustndos, medionie a aplicação, pelo 
"orrtratante, 

do Índice-Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -

IpCA/IBGE, exclusivamår" po.u aì obdgações iniciadas e concluídas após a ocorrênci¿ da anu¿lidade'

7.2.1 Nos reajustes .rrlrr.q,r"ni.. uo primãirt, o interregno mínimo de um ano será contado a partil dos efeitos

financeiros clo úlumo reajuste.

7.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(Ð .o" 
de qualqr-rer folma nã.o

possa(m) *oi, ,., uùúzadoþ), ,.rá(àá)'odotaaóþ), em subsdruição, oþ) que vier(em) a set deterrninadoþ) pela

legislação então em vigor.
2."+ No ausência de irevisão legal quanto ao índice substihrto, âs partes elegerão novo índice oFtcial, para

reajustamento do pteço do valor ïemânescente, por tneio de termo aclitivo'

7.5 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSUI-A OITAVA- OBRIGAçOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
8.1 A,s obdgações do Contratante e do Contratado constam no Termo de Referência, Anexo I deste insttumento

conüarual, bem como as determinadas na legislação.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUçÃO
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução'
g,2 A ganntta de Ãecução é"ind.p"n.lente de eventual garanlia dos produtos/serviços, prevista especiFrcamente

no Termo de Referência, Anexo I deste instrumento conttatr-ral'

Cu{usurn DÉcIMA - INFRAçÕns B SANçoES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de sewiço que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei n" 14'1'33, de2027, cluais seiam:

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.l.ZDat causa à in"*"..ção'parcial do contrato que câuse grave clano à Adminìstração, ao fttnciouamento dos

serviços públicos ou ao intetesse coletivo;
10.1.3 Dar caltsa à inexecução total do contrÍlto;

10.1.4 Deixat de entregar a clocumentação exigida Para o cert¿me;

10.1.5 Não manter a pioposta, salvo em decortên.la de fato superveniente devidamente iusuFrcado;

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida peu:a a contratação, quando convocado

dentro do pnzo de v¿lidade de sua proPosta;

10.1.T Ensãjar o retardamento da 
"*ì.uçao 

ou da entrega do objeto da licitação setn rnotivo justiFrcado;

10.1.8 Apresentar declaração ou documlntação falsa exigida Parl. o certâme ou prestâr declaração falsa cù-rrante a

dispensa eletrônica ou a execução do conttato;
10.i.9 Frauclar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento nâ execução do contlato;

10.1.10 Comportar-se de rnodo inidôneo ou cometer ftaude de qualqtret natureza;

o¡: LtCl
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10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçôes de

participação, quanto ao .nquadramento como lrfE/EPP ou o conlLlio entre os fornecedores, etn qttalquet

-or11.nto da dispensa, mesmo após o encerramento da fase cle lances;

10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a ftustrar os obierivos cleste certame;

l0.l.lzPtaticar ato lesivo previsto no artigo 5" cla Lei n" 72.846/2013'

l0.Z O fornecedor que corneter q,ralqu.ida. infrações discriminadas nos subitens anteriores Ftcará sujeito, sem

pre¡uízo da r"rpo.rrobilidade civil e cdminal, às seguintes sanç-ões:

ä¡ Âa1r.rtencia pela falta do sul¡itern 10.1.1 destJTermo de Referência, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; 1 r

t¡ vulro, calculaãa sol¡re o valor estimado do(s) itern(s) ptejudicado(s) pela condutâ do fomeccdor e serâ

^pti.rd" 
ao responsável por qualquer das infrìçõe, oirnrttirttntivas ptevistas no item 10'1 deste Tetmo de

Referência, no percentual'de10o/o (ã.2 por centoj, na hþótese de cometimento das infrações Ptevistas nos ìteus

I0.1,.I atOil.l å20o/o (vintepor..rìto¡,ie cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a 1'0.1'1'2;

b.1) O valor da multa þoderá ser descontado das faturas devidas à CONTRÂTÂD-A;

v.í¡ n multa pocle ser aplicada isoladamente otr juntamente com as penalidades deFtnidas nos itens 
('c" e ((d"

abaixo:
c) impedrmento cle licitar e contrâtar no âmbito da Administração Públìca clileta e incliteta clo ente federativo

q,r" tirr", aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) ânos, tlos casos dos subitens 1'0'1'2 t 10'1'7 cleste

T.r*o de Referência, quandó não se justificar a imposição de penalidade mais gtavc;

d) Declaração de inidåneidade para Îcitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Á.dmi¡istração Púb[cä direra e indireta de todoi os entes federativos, pelo prazo rnínimo de 03 (três)

anos e máximo de 06 þeis) ânos, nos casos dos subitens 1'0.7.2 a 10'7'L2, do Termo de Referência;

10,3 Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1 A n þrtez^ e a gravidade da infração cometida;

10.3.2 As pecul-iaridades do caso concreto;
10.3.3 As cilcunstâncias agravantes ou atenLrantes;

10.3.4 Os danos que dela provierem Para a Âdministração Pública;

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçåamento de ptograma de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos cle controle.
fO."+ ¡ aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a

obtigação de reparação integral do dano causado à Contratante

10.5 Todas as sãnções prerriãtas neste A,viso poderão ser aplicadas cttmt¡lativamente com a rnulta'

10.6 Se a rnulta opti.nau e as indenizações cabíveis fotern supetiores ao valor de pagamento eventttalmente

cleviclo pela Aclministração à CON'|RÃTADA, alérn cla p.rcla desse vaior, a cüferença será descontacla cla

gorantia prestada or-r será cobrada juchcialmente;

îO.Z ¡ apli.ação de qualqr,rer das þenalidacles previstas rc¡Izar-se-â em Processo a.clministrativo que assegurará o

contradiiório- e a ampla defesa ao fornecedor/adiudicatário, observando-se o tito ptocedimental previsto no

Capítulo I do Título IV da Lei 14.1,33/2021- Das Inftações e Sanções Administrativas'

CL,{USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obdgações de ambas as Partes, ainda clue isso occ¡rra atrtes do

prazo estipulado para tanto e independente de termo de rescisão'

ir.z apU.ir-se-ãá os artigos 1.37,i38 e !39 daLein" 14.!33/2021,,nas situações de extinção colrtt:atuâl'

cLÁ,USULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

L

12.1 As despesas decotrentes da execução deste Contrato correrão à conta da

l)esoesa e Fonte de Recurso: do orçamento do Mr.rnicípio

clÁusule DÉCIMA TERCBIRA - ALTERAÇOES
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13,1 Eventuais alterações contratuais teger-se-ão pela disciplina dos artigos 1'24 e seguintes da Lei n"

14.133/202t.
13.2 Registros que não catacterizam alteração do contrato podem ser realizados pot simples apostila, clispensacla

a celebrãção de termo aditivo, na forma do art. 136 daLei n" t4'I33/27'

CLÁUSULA OÉCNT,I¡. QUARTA - PUBLICAçÃO
1.4.1 Incurnbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contr¿tações Púbiicas

GNCp), na forma ptevista no ortigo 94 ¿a l,el M.133/2021., bem como no respectivo sítio oFtcial na Internet,

etn atenção ao artigo 91, caput, da Lei t4,1'33/2021'.

ß. cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de ltaitinga-CE, com renúncia exPressa de qualquet otttro, por tnais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato' E, por

ãrtor"Ã justoi e acertàdos, flrrmam o prËsente terlrro em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença clas

testemunhas abaixo nomeadas, pata surtir seus efeitos legais.

Itaittnga/CB, 

- 
de 

-de2025.

Norne do(a) Ordenador(a) de Despesas Razão Social

Secretário Municipal de CNPJ n"

CONTRATANTE Nome do Representante legal

CONTRATADO

Testemunhas

¡)
01

Nomc:
cl)11:


